
MOÇÃO

A Vereadora abaixo subscrita, Presidente desta Casa Legislativa, no uso de 
suas atribuições regimentais, 

APRESENTA:

MOÇÃO DE APLAUSOS ao jovem enxadrista Breno Ferreira da Costa, pelo 
extraordinário desempenho no Festival Nacional da Juventude de Xadrez 2026.

Promovido  no  âmbito  da  Confederação  Brasileira  de  Xadrez,  o  FENAJ  é 
reconhecido como a principal  competição de base do país,  reunindo jovens 
talentos  de  diversas  regiões  e  servindo  como  importante  seletiva  para 
competições internacionais, o que evidencia o elevado nível técnico do torneio.

A edição de 2026 contou com disputas realizadas em diferentes etapas no 
território  nacional,  incluindo  competições  ocorridas  na  cidade  de  Teresina, 
Estado  do  Piauí,  no  período  de  01  a  03  de  maio  de  2026,  integrando  o 
calendário oficial do xadrez brasileiro.

Neste cenário  altamente competitivo,  Breno Ferreira  da Costa alcançou um 
feito notável ao conquistar o título nas três modalidades disputadas — Blitz, 
Rápido e Pensado — demonstrando versatilidade,  inteligência estratégica e 
domínio técnico em diferentes ritmos de jogo, característica presente apenas 
em atletas de elevado nível.

Destaca-se, ainda, sua campanha perfeita na modalidade Pensado, na qual 
obteve 100% de aproveitamento, com 6 vitórias em 6 partidas, evidenciando 
consistência, preparo psicológico e excelência ao longo de toda a competição.

Diante  disso,  esta  vereadora  registra  seu  reconhecimento  e  admiração, 
enaltecendo o nome de Breno Ferreira da Costa como exemplo de dedicação, 
disciplina  e  talento,  desejando-lhe  contínuo  sucesso  em  sua  trajetória 
esportiva.

Rio do Sul, 11 de maio de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora
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